
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV, PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15.890 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI mbraRO 1.341, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1.987 
•••c•ma•a=•••••••••••••=•-.a••••••=•••=•••••• 

Autorisa a abertura de cr,dito 1111-­

pleaentar e dá outras providênciu. 

DR. MIGUEL JOS1: CHADDAD, Prefeito lhmioipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, 

~a• eaber que a câmara Municipal aprovou e eu sancio­
no e promulgo a aeguinte Leis 

Artigo 11. - ~ioa aberto na Contadoria llunioipal, WI 

or,dito de CZS165.000,oo (oento e sessenta e cinco mil oru.aadoe), 
eupleaentar a eegu.inte dota9io or9aaentária1 

2-4 - Educação e 9Bltura 
3120 - Material de 0on8Wllo 

02 - Merenda Eaoolar - J'undesp •••••• OZ$165.000,oo 
Artigo 21. - O valor do presente or64ito aerá coberto 

com oe recuraoa provenientes do Governo do Eetado de São Paul.o , 
Seoretaria da Educação - J'undesp. 

Artigo 31. - Eeta Lei entrará em v1gor na data de aua 

publio119io, revogada• as diepoeiçõea em contrú-10. 
Prefeitura Municipal de Uohoa, aos 18 dia• do••• de 

novembro do ano de 1.987. 

DR. IIIGUEL JOS1: OHADDAD 
PREFEITO 11t11J'NICIPAL 

Regietrado no livro de Leia e, em aegu.ida pQblioado -
por afixa9ão no local de ooetume. pela raa-1.00.r..-
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VERA LUlli -BERETT A i,J!iOO 
SECRETÁRIA DA PREFEITURA 


